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Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Franca/SP.

DESPACHO

___________________

Sala Das Sessões

Em _____/_____/______

__________________

Presidente

REQUERIMENTO Nº /2025

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que informe a esta Casa 

de Leis quais ações estão sendo realizadas pelo Município para garantir que as gestantes e 

mães recebam assistência psicológica no período pré e pós-natal, conforme previsto em 

lei e como forma de prevenir ou minimizar as consequências do estado puerperal.

O  estado  puerperal  é  um  período  de  grande  vulnerabilidade  emocional  e 

psicológica para a mulher, podendo acarretar sérios riscos à saúde da mãe e do bebê se 

não houver acompanhamento adequado. Nesse contexto, cabe ao poder público assegurar 

atendimento  psicológico  especializado,  contribuindo  para  a  saúde  integral  da  mãe,  o 

fortalecimento dos vínculos familiares e a proteção da primeira infância.

Solicitamos, portanto, que sejam informadas as medidas atualmente adotadas, 

eventuais  programas ou projetos em execução e,  se houver,  previsão de ampliação ou 

aprimoramento dessas ações.

Câmara Municipal de Franca, em 24 de julho de 2025.

_________________________________
Vereadora Andrea Silva
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